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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.004, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 389/2018 
Ofício nº 905/2019 (SF) 
 
Altera a Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei da Mediação), para 
determinar a utilização de meio de comunicação que transmita 
simultaneamente áudio e vídeo na mediação a distância que envolva 
questões de direito de família ou de direito das sucessões. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei da Mediação), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, numerando-se o atual parágrafo único como 

§ 2º: 

“Art. 46. 

.................................................................................................. 

§ 1º Na mediação que envolva questões de direito de família ou 

de direito das sucessões, deverá ser utilizado meio de comunicação que 

transmita simultaneamente áudio e vídeo. 

§ 2º ...............................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A mediação poderá ser feita pela internet ou por outro meio de comunicação 

que permita a transação à distância, desde que as partes estejam de acordo.  

Parágrafo único. É facultado à parte domiciliada no exterior submeter-se à 

mediação segundo as regras estabelecidas nesta Lei.  
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Art. 47. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial.  

 

Art. 48. Revoga-se o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 

Brasília, 26 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Nelson Barbosa  

Luís Inácio Lucena Adams  
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